
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.553, DE 2006 

(Do Sr. José Divino) 
 

Acaba com a exigência de aprovação no Exame de Ordem para a 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5801/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7553/2006 
 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

 

Art. 1º - O Inciso II do art. 44 da Lei nº. 8.906 de 04 de junho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 44. ........................................................................................ 

 

II – Promover, com exclusividade, a representação, a defesa e a 

disciplina dos advogados em toda a República Federativa do 

Brasil.” 

 

Art. 2º - Fica revogados o inciso IV e o § 1º do art. 8º, o Artº. 58, VI e o 

Artº. 84 da Lei nº. 8.906, de 04 de julho de 1994, que exige aprovação no Exame de Ordem 

para inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.  

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A advocacia é a única profissão cujo exercício a respectiva 

entidade de classe – a saber, a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – exige aprovação em 

exame de proficiência. 

A despeito de o aspirante à carreira haver sido diplomado, 

necessariamente, em Instituição de Ensino Superior oficialmente autorizada pelo Ministério 

da Educação, a qual o submete, com freqüência, durante pelo menos longos cinco anos de 

estudos acadêmicos e dedicação, a avaliações periódicas, ele é compelido a submeter-se a essa 

espécie de certame, que, de certo, não tem o condão de avaliar, de modo adequado, a 

capacidade técnica de quem quer que seja, principalmente com provas que não expressam o 

conhecimento adquirido aos logo destes anos por possuir, simplesmente, um caráter 

concursal. 

A um simples exame não se pode atribuir à propriedade de 

avaliar devidamente o candidato, fazendo-o, dessa forma, equivaler-se a um sem-número de 

exames aplicados durante todos os anos de duração do curso de graduação, até porque, por se 

tratar de avaliação eliminatória, consequentemente, única em cada fase, sujeita o candidato à 

situação de estresse e, não raro, a problemas temporários de saúde. 
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Observa-se que a finalidade primordial da educação, segundo 

princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação é “formar diplomados nas diferentes 

áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais”. A inserção em 

setores profissionais é incondicionada, não se submetendo, portanto, a exames ou quaisquer 

outras exigências. É a educação que qualifica o cidadão para o trabalho, ou seja, uma vez 

diplomado por instituição de ensino superior, encontra-se apto, nos termos da lei, para o 

exercício profissional.  

Se por outro lado a intenção é avaliar as Instituições de Ensino 

Superior, não é justo que ônus desta avaliação recaia sob o aspirante a advogado, até porque, 

o MEC tem a responsabilidade de avaliação dos cursos, podendo inclusive, cassar o registro 

das instituições que não atingem suas metas. 

Desta forma, conto com o apoio dos Nobres Pares, para 

aprovação da presente Lei, visando assegurar a aspiração de tantos bacharéis em direito 

existente hoje no País.  

 

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2006. 

 

 

 

DEPUTADO JOSÉ DIVINO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994  
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

   

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
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  I - capacidade civil; 

  II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

  III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

  IV - aprovação em Exame de Ordem; 

  V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

  VI - idoneidade moral; 

  VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

  § 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal 

da OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

  § 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

  § 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido 

condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

   § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina. 

  § 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 

  § 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

  § 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 
 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  

 

CAPÍTULO I  

 DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO  

   

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB,  serviço público, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade: 
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  I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, 

os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas; 

  II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a 

disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.   

  § 1º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer 

vínculo funcional ou hierárquico. 

  § 2º O uso da sigla "OAB" é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

Art. 45. São órgãos da OAB: 

  I - o Conselho Federal; 

  II - os Conselhos Seccionais; 

  III - as Subseções; 

  IV - as Caixas de Assistência dos Advogados. 

§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na 

capital da República, é o órgão supremo da OAB. 

  § 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 

jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

  § 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta 

Lei e de seu ato constitutivo. 

  § 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 

própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e 

quinhentos inscritos. 

  § 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total 

em relação a seus bens, rendas e serviços. 

  § 6º Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de 

administração interna, devem ser publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum, na 

íntegra ou em resumo. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO CONSELHO SECCIONAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 

I - editar seu Regimento Interno e Resoluções; 

II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados; 

III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 

diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 

Assistência dos Advogados; 

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência 

dos Advogados; 
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V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual; 

VI - realizar o Exame de Ordem; 

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários; 

VIII - manter cadastro de seus inscritos; 

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 

multas; 

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 

casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território; 

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 

exercício profissional; 

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual; 

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, e 

escolher seus membros; 

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 

Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da 

OAB;   

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados; 

XVI - desempenhar outras atribuições previstas no Regulamento Geral. 

A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do Regimento Interno daquele. 

 

Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do Regimento Interno daquele. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dispensado do Exame de 

Ordem, desde que comprove, em até 2 (dois) anos da promulgação desta Lei, o exercício e 

resultado do estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de "Prática 

Forense e Organização Judiciária", realizado junto à respectiva faculdade, na forma da 

legislação em vigor. 

 

Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele filiadas têm 

qualidade para promover perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em geral 

ou de qualquer dos seus membros. 

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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